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PORTARIA N° 10/23

o Presidente da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 266, inciso I do
anexo a Resolução 61/91- Regimento Interno,

RESOLVE"

Art. 1°. - Conceder ao Vereador Ivanir Stein, licença para trata-
mento de saúde, pelo período de 60(sessenta) dias, sem prejuízo de sua remu-
neração.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2023.
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